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LEI 

ESTADO DÊ MA TO GROSSO 

:EQIlER ElCECUTIVO 
D.O. 27/8/73 

f~ 1 ____ 

NR 3 372, DE 24 DE AGOSTO DE 1 973. 

Autoriza o Poder Executivo a con 
trair empr~stimo at~ o valor de ot.: 
140.000.000,OO(cento e quarenta mi 
lhoes de cruzeiros),para o fim que 
menciona. 

• • 
Paço saber que a Assembl~ia Legislativa do Esta -

tado decreta e eu sanciono a segUinte Lei: 

Artigo lA - Pica o Poder Executivo autorizado a 

contrair empr~stimo com entidade financiadora,nacional ou es -
trangeira;at~ o valor de ot l40.000.000,OO(cento e quarenta 

milhoes de cruzeiros),para a complementação das obras de 

construção do Centro Político Administrativo,execução do pr~ 

grama rodoviário do Estado,inclusive asfaltamento de 250 Km 
de rodovias,outras obras de regime de programação especial , 

execução do plano de incentivo k produção agríCOla, const~ 

·ção de armaz~s,silos,laborat6rios,secadores e outros imple -
mentos indispensáveis ao programa de melhoria da produtivi 

dade agríCOla e empr~stimos aos MUnicípios Matogrossenses. 

Artigo 212 - Para garantia da operação referida 

no artigo lR,fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a -
val do Tesouro do Estado. 

Artigo 3R - A crit~rio do Governador,a autor! 

zação de que trata a.presente Lei poderá ser delegada a 

qualquer dos 6rgãos da Administração centralizada ou descen -
·tralizada,inclusive Sociedades de Economia Mista. 

Artigo 4R - Do produto do empr~stimo a que se 

refere o artigo 12 ,0 Estado,por ài ou atrav~s do Banco do 

Estado de Mato Grosso S/A.,poderá efetuar empr~stimos aos Mu -
~icipios at~ o valor total de C~ 20.0CO.OOO,OO(vinte milhoes 
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de cruzeiros),para a realiza9ão de obras de infra-estrutura, 

aquisi9ão de equipamentos rodoviários e investimentos p~b11 

cos. 

Parágrafo ~ico- O empr~stimo s6 será concedido 

mediante as seguintes condi9ões: 

a) apresenta9ão pr~via de Plano de Aplicação , 
que será analisado pela Secretaria de Planejamento e Coord~ 

nação Geral,atrav~s do Departamento de Coordenação Regional 

e Articulação com os Municípios DECRAM e,quando se tratar de 

investimentos , demonstração de sua viabilidade econÔmica; 

b) prazo máximo de 5 (cinco) anos,com um ano de 

carência e pagamento de juros e correção monetária; 

c) garantia pela vinculação das cotas do Impo.! 

to sobre Circulação de Mercadorias. 

Artigo 5Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua pUblicação,revogaddo a Lei nQ 3.239,de 31 de outubro 

de 1 972 e demais disposi9ões em contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 24 de agosto 

de 1 973,152Q da Independência e 85Q da Rep~blica • 


